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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 20312023

o rNsTrruro or rRoruçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Construtora Progresso Ltda.

ENDEREÇo pARÁ connrspoxoÊxcrl: Rua Cometa Halley, no 03, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.219.58310001-22 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 98206-2022 Fax: (92) 98í5í-7480

REcrsrRoloIPAAM: 0409.0109 PRocESSoNS:1188812022-87

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (areia)

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada São Paulo/BonÍim, km 02 - Zona de Expansão
Urbana nas coordenadas geográficas: M1 3'29' 34,104'S 68' 56' 42,654" W; M2 3"
29' 37,363" S 68" 56' 42,729" W; M3 3" 29' 37,269" S 68" 56' 45,968" W; M4 3" 29'
34,01 1" S 68' 56'45,843" W - Município de São Paulo de Olivença-AM.

Frxllroaon: Autorizar a intervençâo ambiental para a lawa de areia (Caixa de
Empréstimo) em uma área de 0,9929 ha para Obra e Serviços de Engenharia para a
Construção do Pavimento Rígido da Estrada Joaquim Santana, do município de Sâo
Paulo de Olivença-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LlcExçl: 0I Axo.

Atenção:

Esta licerça é composts de 17 restrições e/ou cotrdiçôes corstartes tro verso, cujo nIo
cumprimelto/âteldimelto sujeitsrá 8 sus i[vrlidaçtro e/ou rs petralidades pr€vistas em norms§.
Esta licença Dio comprova nem substitüi o docümento de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests licetrçs deve permanecer nl localizâçâo ds stlvidrde € expostâ dc forms visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'2032023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, confonne art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental déverá ser requerida num pr zo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:'
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t1888n022-87.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qu4lquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segxegar, acondicionar, aÍmazenar, tsansportaÍ e daÍ deslinação ambientalmente adequada aos
resÍduos oriundos da alividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 101004/2004, devendo
manteÍ em arqüivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n.' 5,197167 e Lei 1265112012;
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo â transposiçâo de corpos d'água ser realizada mediante
autorizaçâo deste OEMA ;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao

IPHAN e ao IPAAM;
I L TransportaÍ substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por [ona, no horário

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".
002t2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (0,9929 ha), de

acordo com as coordenadas geogúficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados.

14. Apresentar sem€§tralmêÍte, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma íIsico de progÍesso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da áre4
acompaúado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar, no prsjzo de ó0 (sessenta) dias a Declaração de Dispensa de Título Minerário
expedida pela Agencia Nacional de Mineraçâo-ANM;

16. ApÍesentar a este IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Operação,
planta georreferenciada contendo as áreas exploradas e a exploraÍ.

17. Esta Licença autoriza o transporte da substância nlÍtrral, acompqrlada da LO.


